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CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTE NO EDITAL E SEUS ANEXOS. No dia e hora supramencionados, na sede da Prefeitura Municipal, 
reuniram-se os Membros da Comissão Permanente de Licitação, conforme Decreto Municipal nº 4522/2020. Observando que a Licitação foi 

divulgação. Protocolou envelope a seguinte empresa:

Data Prot. Empresa CNPJ/MF

09/04/2021 49
MLD LABORATORIO DE ANÁLISES E 
PESQUISAS CLÍNICAS LTDA

26.743.107/0003-85

Iniciada a sessão os membros da CPL rubricaram o envelope de habilitação ao credenciamento, o qual foi encontrado devidamente lacrado. 
Aberto o envelope de habilitação, analisados todos os documentos e rubricados por todos os membros da CPL, foi constatado que a em-
presa MLD LABORATORIO DE ANÁLISES E PESQUISAS CLÍNICAS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 26.743.107/0003-85, apresentou o 

aberto o prazo de direito de recurso previsto na Lei 8.666/93 e alterações posteriores, até o dia 28/04/2021, em horário de expediente, das 
07:30 às 13:30. A sessão foi suspensa pelo prazo necessário à lavratura da presente Ata. Nada mais havendo digno de nota, nem a tratar, 
encerrou-se a sessão, indo esta assinada por todos os presentes.

FERNANDA CRISTINA ROSA
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

LAYRA DE OLIVEIRA
VICE-PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

MICHELY DE ANDRADE
MEMBRO

RICARDO LASTRA
MEMBRO

ATA SESSÃO PÚBLICA IX - DISPENSA PRODUTOR RURAL 02/2021
Publicação Nº 2985381

ATA DE SESSÃO PÚBLICA PARA ABERTURA DE ENVELOPE DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA

Data 16/04/2021 Horário início: 10h30min

Licitação /Modalidade
CHAMAMENTO PÚBLICO DISPENSA DE LICITA-
ÇÃO PROCESSO

Nº 01/2021
Nº 02/2021
Nº 08/2021

OBJETO:
No dia e hora supramencionados, na sede da Prefeitura Municipal, reuniram-se os Membros da Comissão Permanente de Licitação, conforme 

Data Prot. Credenciante CNPF/MF DAP

13/04/2021 50 PATRICIA CRISTIANE DUARTE DA ROSA 01765320216 SDW0017653202161204210823

Iniciada a sessão os membros da CPL rubricaram os envelopes de habilitação e proposta, os quais encontravam-se devidamente lacrados. 
Em seguida foi aberto o envelope de habilitação da produtora rural acima relacionada, analisados todos os documentos e rubricados por 
todos os membros da CPL, constatou-se que a mesma enviou documentos para se credenciar ao item 15 “ polpa de fruta morango”, o qual 

Município em 09/04/2021, no seguinte link: https://static.fecam.net.br/uploads/752/arquivos/2097896_Ata_da_Dispensa_n_02_21___Pro-
dutor_Rural_VII.pdf. Portanto, a produtora rural acima citada não foi credenciada. Nada mais havendo digno de nota, nem a tratar, encer-
rou-se a sessão, indo esta ata assinada por todos os presentes.

FERNANDA CRISTINA ROSA
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

LAYRA DE OLIVEIRA
VICE-PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

MICHELY DE ANDRADE
MEMBRO

ERRATA Nº 01 PROCESSO SELETIVO - EDITAL Nº 017/2021 ALUNOS ESTAGIÁRIOS – ENSINO SUPERIOR
Publicação Nº 2985177

ERRATA Nº 01
PROCESSO SELETIVO - EDITAL Nº 017/2021
ALUNOS ESTAGIÁRIOS – ENSINO SUPERIOR
NO ANEXO I – Quadro de Vagas:
Onde se lê:

CR

ERRATA Nº 01 PROCESSO SELETIVO - EDITAL Nº 017/2021 ALUNOS ESTAGIÁRIOS – ENSINO SUPERIOR
PubPubliclicaçãação No Nº 2º 2985985177177

ERRATA Nº 01
PROCESSO SELETIVO - EDITAL Nº 017/2021
ALUNOS ESTAGIÁRIOS – ENSINO SUPERIOR
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Leia-se:

CR

Itapoá – SC, 16 de abril de 2021.
Célia maria Reinert
Presidente

Angela Maria Puerari
Secretária

Sulmária Maria da Silva
Membro

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 06/2021
Publicação Nº 2985440

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 06/2021

Contratante: Município de Itapoá/SC.
Contratada: OILSON ZAGONEL & CIA LTDA, com sede à Rua Ludovico Noe Zagonel, nº 519, Bairro: Itapoá, na cidade de Itapoá/SC, CEP: 
89.249-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 82.160.946/0001-80, e Inscrição Estadual nº 252037782, representada neste ato pelo sócio ad-
ministrador, Sr. OILSON ZAGONEL portadora do CNPF/MF nº 854.044.549-20, e do CI.RG nº 3132462.
Licitação: CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 06/2020 - REGISTRO DE PREÇO N° 34/2020 - PROCESSO Nº 99/2020
Objeto: Contratação de empresa com mão de obra especializada para colocação, escavação, reaterro, e retirada de tubos de concreto arma-
do para manutenção e ampliação da rede de drenagem pluvial urbana do Município de Itapoá/SC, conforme memorial descritivo, planilha 

DATA DA ASSINATURA: 16/04/2021
PRAZO DE VIGÊNCIA: 16/04/2022
BASE LEGAL: Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.

Itapoá, 16 de abril de 2021.
STEFANIE LIARA DE CASTILHO DE AGUIAR
SECRETÁRIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2021 - AQUISIÇÃO DE AREIA DE CAVA
Publicação Nº 2985395

A1399778A3F1E494CA0ABD44F6F36FE360DD2FBD

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2021
REGISTRO DE PREÇO Nº 11/2021
PROCESSO Nº 26/2021

O Município de Itapoá/SC, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO que realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
- REGISTRO DE PREÇO, do tipo Menor Preço por Item, destinada EXCLUSIVAMENTE às empresas enquadradas na Lei Complementar N° 
123/06, que será redigida pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, aplicando-
-se subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Complementar n° 123/06, Lei Complementar nº 

que até às 08h00min do dia 04 de maio de 2021, receberá as propostas dos interessados, exclusivamente por meio eletrônico, e que às 
09h00min, a Pregoeira, Sra. Layra de Oliveira, realizará a sessão pública para a Contratação de empresa para o fornecimento e entrega de 

O Edital poderá ser retirado através do site www.itapoa.sc.gov.br no link “pregão”, no site www.portaldecompraspublicas.com.br, ou extrato 
no site www.diariomunicipal.sc.gov.br.

Itapoá, 16 de abril de 2021.
ANGELA MARIA PUERARI
DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO MUNICIPAL Nº 3479/2018

SILAS SCHAFHAUSER
SECRETÁRIO DE ESPORTE E LAZER



PROCESSO SELETIVO PARA ALUNOS ESTAGIÁRIOS – EDITAL Nº.017/2021

ENSINO SUPERIOR

A Comissão Permanente de Processo Seletivo para Contratação de Alunos estagiários da
Prefeitura  Municipal  de  Itapoá,  nomeados  através  da  portaria  nº.2958/2018,  nº.6.600/2020  e
nº0004/2021, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no artigo 16,  da Lei  Municipal
nº.762/2018 alterada pela Lei nº.977/2020, torna público, pelo presente Edital as normas e procedimentos que
nortearão o Processo Seletivo para Contratação de Alunos estagiários.

1. DA INSCRIÇÃO

Local: Somente via processo digital através do link: https://itapoa.atende.net/?pg=autoatendimento do dia 12
de ABRIL à 07 de MAIO de 2021.

1.1 - No endereço acima, caso não tenha cadastro, clicar em ainda não possuo acesso. Após 24h estará apto 
para dar continuidade;

1.2 – Com o cadastro realizado: Entrar no site  emissão de protocolo  assunto: Recursos Humanos  sub-→ → →
assunto:  PROCESSO  SELETIVO  estagiários em  seguida  anexe  os  documentos  solicitados  no  edital:  ESTÁ
PRONTO, é só enviar.

1.3 – Só serão aceitas as inscrições, cujo o cadastro esteja em nome do próprio candidato;

1.4 - As inscrições realizadas fora do prazo estabelecido no item 1.1, serão indeferidas;

1.5  -  Em caso  de  mais  de  uma inscrição  por  candidato,  somente  será  considerada  a  última  

protocolada.

2. DOS DOCUMENTOS PARA INSCRIÇÃO

No ato da inscrição os candidatos deverão anexar os documentos abaixo relacionados:

PARA ENSINO SUPERIOR:

 Requerimento, conforme anexo II, devidamente preenchido e assinado;

 Cópia simples do Histórico Escolar do Ensino Médio completo;

 Cópia da Matrícula no Ensino Superior (curso);

Ausência de preenchimento do anexo II implicará no Indeferimento da Inscrição bem como a ausência de
qualquer um dos documentos.
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3. DO QUADRO DE VAGAS

3.1 As vagas ofertadas serão convocados conforme solicitação e necessidade da secretaria;

3.2 Fica  assegurado às  pessoas  portadoras  de deficiência  percentual  de  10% (dez por  cento)  das  vagas
oferecidas. 

4. DA CLASSIFICAÇÃO

Os requerimentos dos interessados na vaga serão analisados e atendidos de acordo com os critérios da Lei
Municipal nº.762/2018 de 26 de janeiro de 2018, alterada pela Lei nº 977/2020 de 06 de março de 2020, como
segue abaixo: 

I – O cálculo para obtenção da nota será a média aritmética das notas de língua portuguesa;

II - Serão considerados classificados os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 6,00 (seis).

4.1 - No caso de empate serão considerados como critério de desempate:

I – O candidato que tiver maior idade.

4.2 – A Classificação se dará, individualmente, por curso.

5. DA DIVULGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO

5.1 A  listagem  classificatória  parcial  será  publicada  no  site  da  Prefeitura  no  endereço  eletrônico
www.itapoa.sc.gov.br      até o dia 13 de MAIO de 2021.

5.2  -  A  interposição  de  recursos  deverá  ser  feita  somente  via  processo  digital  através  do  link:
https://itapoa.atende.net/?pg=autoatendimento,  no dia 14 de MAIO de 2021.

5.3 - Somente serão analisados os recursos protocolados no dia estabelecido para tanto.

5.4 - A reconsideração somente será analisada com base na documentação apresentada na data da inscrição,
não sendo aceita a inclusão de nova documentação;

5.5 -  A classificação final será publicada até o dia 18 de MAIO de 2021.

6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

6.1 O (a) Requerente deverá revisar e verificar a exatidão das informações nele contidas, tornando-se após a
assinatura, responsável pela mesma.

6.2   No momento de assumir a vaga o candidato deverá apresentar:

 Cópia da matrícula ou frequência regular na área pretendida, atual (máximo 60 dias);

 Inscrição no CIEE;

 Conta corrente bancária (Somente Banco do Brasil);

 Cópia da Identidade, CPF, PIS e comprovante de residência (cópia simples);

 Foto 3x4.

6.3 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão, de acordo com a Lei  Municipal nº.762/2018 de 26 de
janeiro de 2018. 

6.4–O valor da bolsa auxilio será de:

R$ 1.108,06(mil, cento e oito reais e seis centavos) para ensino superior; 
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R$   736,64 (setecentos e trinta e seis reais e sessenta e quatro centavos) para pedagogia 20 horas;

6.5 –   Total  da carga horária  semanal  é de 30 horas para nível  superior,  com exceção para o curso de
pedagogia que poderá ser de 20h ou  30h;

6.6 – Idade mínima para ingressar é de 16 anos completos;

6.7 – Prazo de validade do presente edital será de 06 meses;

6.8 – O aluno estagiário deverá ter disponibilidade para executar as tarefas no horário em que as respectivas
secretarias determinarem.

6.9 – A instituição de ensino o qual o aluno está matriculado deverá possuir obrigatoriamente convênio com o
CIEE – Centro de Integração entre as Escolas do Estado de SC;

6.10-   Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação.

Itapoá, 09 de ABRIL de 2021

Célia Maria Reinert

Presidente

Angela Maria Puerari

Secretária

Sulmaria Maria da Silva

Membro
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ANEXO I

QUADRO DE VAGAS 

PROCESSO DE TESTE SELETIVO PARA ALUNOS ESTAGIÁRIOS – EDITAL Nº. 017/2021

NÍVEL SUPERIOR:

ADMINISTRAÇÃO CR

AGRONOMIA CR

ARQUITETURA CR

ASSISTÊNCIA SOCIAL (Cursando no mínimo há um ano) CR

BIOLOGIA CR

CIÊNCIAS CONTÁBEIS CR

DIREITO CR

ENFERMAGEM CR

ENGENHARIA AMBIENTAL CR

ENGENHARIA CIVIL CR

FARMÁCIA CR

GEOGRAFIA CR

GEOLOGIA CR

GESTÃO AMBIENTAL CR

INFORMÁTICA CR

JORNALISMO CR

MEDICINA VETERINÁRIA CR

METEOROLOGIA CR

OCEANOGRAFIA CR

PEDAGOGIA CR

PUBLICIDADE E PROPAGANDA CR

TECNÓLOGO EM GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS CR

TURISMO CR

*(CR) cadastro de reserva.
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ANEXO II

PROCESSO SELETIVO PARA ALUNOS ESTAGIÁRIOS – EDITAL Nº. 017/2021

Eu, _________________________________________________________________

Filiação:______________________________________________________________

Data Nascimento:______________________________________________________

Estado Civil: _________________________________________________________

RG Nº. ______________________________________________________________

CPF:_________________________________________________________________

PIS:_________________________________________________________________

Endereço:____________________________________________________________

Telefone Celular:_______________________________________________________

Telefone fixo:_________________________________________________________

E-mail:______________________________________________________________

Candidato com deficiência:  SIM (  )  NÃO (  )

Venho por meio deste,

REQUERER,

A Inscrição para participar da SELEÇÃO PARA ALUNOS ESTAGIÁRIOS: 

Cursando:_______________________________________________________________

Nestes termos, pede deferimento.

______________________________

Assinatura
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Itapoá, ______ de ________________ de 2021
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